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MENINAS DO CAPÃO/PETROBRAS
ASSUMEM LIDERANÇA DO ESTADUAL

INFANTIL E NO CIRCUITO INTERCLUBES
DE HANDEBOL JUVENIL

Jogando em Tramandaí, de sexta a domingo último, as equipes infantil (até 14 anos) e juvenil
(até 18 anos) do CAPÃO/PETROBRAS brilharam em duas competições simultâneas com jogos rea-
lizados no Ginásio Gigantinho, gentilmente cedido pela Prefeitura Municipal local.

Pela categoria infantil feminina , foi realizada a segunda fase do Campeonato Gaúcho. Nesta
etapa, as equipes da Chave A ( CAPÃO/PETROBRAS, Santa/NH, Ginástica/NH e Colégio Farroupilha/
POA) enfrentaram as equipes da Chave B (UCS, GAO/Osório, HandAction e HandTorres). Apresen-
tando um handebol de boa qualidade, as meninas de Capão da Canoa venceram a todos os adversá-
rios, inclusive a equipe da UCS de Caxias do Sul, grande favorita ao título. A primeira vitória ocorreu
na tarde de sexta feira, quando o CAPÃO/PETROBRAS derrotou a equipe do HandAction por 19 X 9.
No sábado foram mais duas virórias: 15 X 7 contra o Colégio Farroupilha e 21 X 8 diante do GAO/
Osório. No domingo pela manhã, o clássico contra a UCS, tradicional rival de todas as categorias.
Numa bela apresentação, as Caponenses obtiveram uma ótima vitória por 14 X 10. Com estes
resultados, o CAPÃO/PETROBRAS terminou a fase de classificação na primeira colocação, seguido
pela UCS em 2°, o Colégio Farroupilha em 3° e o GAO/Osório em 4° lugar. Estas equipes irão decidir
o campeonato num quadrangular a ser realizado no mês de novembro.

Jogaram pela equipe de Capão da Canoa as goleiras Alice, Daniela e Franciane, as armadoras
Thaís, Rita, Bruna e Manoela, as pontas Mahara, Junara, Luana, Pâmela, Franciele e Amanda e as
pivôs Miriam, Vitória e Jordana.

Pela categoria juvenil, ocorreram os jogos válidos pela Etapa de Tramandaí do I CIRCUITO
INTERCLUBES de HANDEBOL, organizado pelos próprios clubes participantes. A exemplo das meni-
nas infantis, o CAPÃO/PETROBRAS também venceu todos os adversários. No sábado bateu as equi-
pes da Ginástica/NH por 16 X 13 e do Canoense por 20 X 11. No domingo a tarde derrotou o
HandAction por 22 X 15. Com as três vitórias, o CAPÃO/PETROBRAS ficou em primeiro lugar na
Etapa, somando 10 pontos na classificação do Circuito. A competição prevê quatro fases e ainda
faltam as Etapas de Porto Alegre e Canoas. Somando as duas etapas já realizadas (Novo Hamburgo
e Tramandaí), o CAPÃO/PETROBRÁS assumiu a liderança do torneio ao lado da Ginástica, ambos
com 17 pontos, porém a equipe de Capão da Canoa tem melhor saldo de gols (40 contra 22).

O técnico Gerson Cabral utilizou as seguintes atletas: goleiras Betina, Laís e Aline, as pontas
Duda, Maiara e Juliana, as armadoras Amanda, Eliete, Samara e Fernanda e as pivôs Thaila e
Pâmela.

A próxima etapa vai ocorrer em Canoas dias 13 e 14 de setembro.

Divórcio e cotas sociais
                                Alessandra Abate*
Em processos de separação ou divórcio, há, em al-

guns casos, entre bens objeto de partilha, cotas sociais
de uma determinada empresa. É comum essa situação
gerar conflitos durante a divisão das cotas da sociedade,
principalmente porque envolve pessoas que não têm re-
lação direta com a separação – os demais sócios da
empresa, vistos sob o enfoque do direito societário.

Nessas circunstâncias, busca-se o auxílio em ou-
tros ramos da ciência jurídica: com relação à separação
e partilha de bens, se aplica o direito de família e, para
regulamentar a sociedade envolvida no processo, o di-
reito societário. Isso porque a divisão das cotas sociais
de uma determinada sociedade, sob o enfoque do direito
societário, nem sempre é a mesma divisão – dependen-
do do regime de bens adotado – sob o direito de família.

Por exemplo, imaginemos um casamento sob o re-
gime de comunhão parcial de bens, no qual o homem
possua 40% das cotas sociais de uma determinada so-
ciedade limitada, adquiridas na constância do casamen-
to com recursos que não eram exclusivamente seus. Tais
cotas, assim como todos os outros bens adquiridos du-
rante o casamento, fazem parte de uma totalidade de
bens do casal. É o que no direito de família se chama
meação: cada um dos cônjuges é dono de 50% do
patrimônio formado na constância do casamento. Advindo
a separação do casal, os 40% das cotas sociais adquiri-
dos pelo cônjuge varão devem ser divididos em partes
iguais – 20% para cada um. Ressalta-se que tal divisão
não se confunde com a divisão societária das quotas
sociais da empresa. O casal pode, então, adotar uma
das seguintes alternativas: (i) o condomínio, (ii) a per-
muta de bens, (iii) integração do ex-cônjuge à socieda-
de, ou (iv) liquidação das cotas.

No caso do condomínio, o ex-cônjuge permanece
como sócio do outro ex-cônjuge que figura no quadro
societário da empresa, mantendo a situação existente
antes da dissolução conjugal. Já no caso da permuta,
ocorre uma “troca” de bens entre os dois: o ex-cônjuge
que figura no quadro societário da empresa, para per-
manecer integralmente com as cotas, deixa integralmen-
te para o outro bens de valor equivalente à metade das
cotas.

A decisão de integrar o ex-cônjuge à sociedade, como
o próprio nome diz, faz com que o ex-cônjuge, que de-
tém cotas tão somente em razão da meação, passe a
fazer efetivamente parte do quadro societário da empre-
sa. Depende da aceitação também dos demais sócios da
empresa. Por fim, há ainda a possibilidade de que seja
efetivada a liquidação das cotas, desde que se atendam
todas as regras previstas na legislação específica para a
concretização de tal procedimento.

Cabe ao casal fazer a opção que atenda não só a
seus interesses particulares, mas também à saúde e per-
manência da sociedade comercial.

* Alessandra Abate é advogada de Direito de
 Família e Sucessões e Direito Civil, do
escritório Correia da Silva Advogados
 (alessandra.abate@correiadasilva.com.br)

I Torneio Esperança do Amanhã
No último domingo, dia 22, foi realizado o I Torneio Esperança do Amanhã em um campo de

futebol sete montado próximo ao Marina Park, em Capão da Canoa.
A competição teve a participação de 6 times, com destaque para a participação da equipe dos

Titãs que conquistou o título de vice campeão do torneio.
A Comissão Técnica da equipe agradece aos pais que estiveram presentes e a Óptica Visare

pelo apoio a esta equipe
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